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INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 176, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

(Publicada no DOU nº 156, de 17 de agosto de 2022) 

Dispõe sobre alteração das Monografias 
dos ingredientes ativo na Relação de 
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 
Saneantes Desinfestantes e 
Preservativos de Madeira, publicada por 
meio da Instrução Normativa - IN N° 103, 

de 19 de outubro de 2021. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III da Lei n° 9.782, de 26 
de janeiro de 1999, e ao art. 187, VII, § 1º do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve 

adotar a seguinte Instrução Normativa, conforme deliberado em reunião realizada em 

9 de agosto de 2022, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 

Art. 1º Incluir o grupo de culturas plantas ornamentais, de "Uso Não 
Alimentar - UNA", na modalidade de emprego (aplicação) pré-emergência das plantas 

infestantes, na monografia do ingrediente ativo A11 - AMETRINA, na Relação de 
Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e 

Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 

de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 2º Incluir a cultura de gramado, de "Uso Não Alimentar - UNA", na 

modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo A14 - 
ATRAZINA, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes 

Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa 
- IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 3º Incluir a modalidade de emprego (aplicação) sementes nas culturas 
de amendoim, batata e soja, com Intervalo de Segurança- IS "Não determinado devido 
à modalidade de emprego", e alterar o IS da cultura de cana-de-açúcar (foliar), de 60 
dias para 30 dias, na monografia do ingrediente ativo A26 - AZOXISTROBINA, na Relação 

de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e 
Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 
de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 
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Art. 4º Alterar o Limite Máximo de Resíduo - LMR da cultura do arroz, de 
0,7 mg/kg para 1,0 mg/kg, e o Intervalo de Segurança - IS de 30 dias para 14 dias, na 
modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo B26 - 
BIFENTRINA, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 
Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução 

Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 5º Incluir a cultura do melão, com LMR de 0,02 e IS de 14 dias, na 
modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo B42 - 

BENTIAVALICARBE ISOPROPÍLICO, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de 
Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio 

da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro 
de 2021. 

Art. 6º Incluir a cultura do eucalipto, de "Uso Não Alimentar - UNA", na 
modalidade de emprego (aplicação) foliar, e incluir a modalidade de emprego 
(aplicação) sementes para a cultura do arroz, com IS "Não determinado devido à 
modalidade de emprego", na monografia do ingrediente ativo C74 - 
CLORANTRANILIPROLE, na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de 
Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio 
da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro 

de 2021. 

Art. 7º Excluir a cultura da batata da monografia do ingrediente ativo E04 - 

ETOPROFÓS, da Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 
Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução 

Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 8º Incluir a modalidade de emprego (aplicação) solo para as culturas de 
milheto e sorgo, com LMR de 0,01 mg/kg e IS "Não determinado devido à modalidade 

de emprego", na monografia do ingrediente ativo F43 - FIPRONIL, na Relação de 
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e 

Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 
de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 9º Incluir a modalidade de emprego (aplicação) solo para a cultura da 
cana-de-açúcar, com IS de 360 dias, alterando o LMR de 0,02 para 0,01 mg/kg, incluir a 
frase: "Definição de resíduos para conformidade com o LMR e Avaliação do Risco 
Dietético: Fluopiram.", na monografia do ingrediente ativo F72 - FLUOPIRAM, na 
Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes 
Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa 
- IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 
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Art. 10. Incluir a cultura do algodão, com LMR de 0,3 mg/kg e IS de 21 dias, 
na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo I29 - 
ISOFETAMIDA, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 
Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução 
Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 11. Alterar o LMR da cultura da banana, de 2 mg/kg para 3 mg/kg, 
reincluir a cultura do feijão-vagem, com LMR de 0,6 mg/k e IS de 7 dias, e alterar a Dose 
de Referência Aguda - DRfA para 0,15 mg/kg p.c. para mancozebe (EFSA, 2020), na 

monografia do ingrediente ativo M02 - MANCOZEBE, na Relação de Monografias de 
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de 

Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 
2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 12. Incluir as modalidades de emprego (aplicação) sementes e solo na 
cultura da batata, com Intervalo de Segurança - IS "Não determinado devido à 
modalidade de emprego", mantendo o Limite Máximo de Resíduo - LMR de 0,05 mg/kg, 
na monografia do ingrediente ativo M31 - METALAXIL-M, na Relação de Monografias de 
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de 
Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 

2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 13. Incluir as culturas de caju, caqui, figo, goiaba e mangaba, com LMR 
de 3,0 mg/kg e IS de 7 dias, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia 

do ingrediente ativo M45 - MANDIPROPAMIDA, na Relação de Monografias de 
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de 

Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 
2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 14. Excluir as culturas de gladíolo, maçã e pera, e as modalidades de 

emprego (aplicação) foliar das culturas de banana e citros, da monografia do ingrediente 
ativo T12 - TIABENDAZOL, da Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de 

Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio 
da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro 

de 2021. 

Art. 15. Excluir a cultura do arroz da monografia do ingrediente ativo T29 - 
TIOBENCARBE, da Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 
Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução 
Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 16. Alterar o nome comum do ingrediente ativo para tiencarbazona 

metílica, na monografia do ingrediente ativo T71 - TIENCARBAZONA, na Relação de 
Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e 

Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 
de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 
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Art. 17. Incluir a cultura da banana, com LMR de 0,2 mg/kg e IS de 16 dias, 
na monografia do ingrediente ativo Z04 - ZOXAMIDA, da Relação de Monografias de 
Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de 
Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 
2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 18. Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/setorregulado/regularizacao/agrotoxicos/monografias/monografias-autorizadas-

por-letra. 

Art. 19. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO BARRA TORRES 
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